
--------CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
ESTADO DE SÃO PAULO

S U BEM E N D A N º A EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI N°
70/2020 DE AUTORIA DO EXECUTIVO.

MODIFICATIVA l3í ADITIVA ~ SUPRESSIVA D RETRITIVA D

Art. 1º Altera a redação do artigo 4º r inciso li, alínea "a" do
PL 70/2020 e inclui a alínea "d" (de que trata a Emenda nº 1) que passa a ter a
seguinte redação:

Art.4 [ ]
1- [ ]
11- Serão destinadas 20 ( vinte) vagas para a sociedade

civil 10 (dez) titulares e 10 (dez) suplentes, sendo:

a) 3 (três) vagas destinadas a representantes de

movimentos sociais e estudantis, que

efetivamente comprovem a atuação com as

juventudes em Sorocaba;
b) [ ]

c) [ ]

d] 2 (duas) vagas destinadas a representantes de

movimentos religiosos, que efetivamente

comprovem atuação com as juventudes em

Sorocaba.
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